LEI N° 527, DE 20/11/74


Autoriza  e estabelece condições e forma para cessão de terreno, no caso que menciona e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder à Sociedade São Vicente de Paula, terreno de 848,21m2 (oitocentos e quarenta e oito metros e vinte e um centímetros quadrados), localizado no Bairro Quitandinha, com as seguintes características:

a) frente com a Rua 48, medindo 16,60m;

b) fundo, medindo 31,80m;

c) lateral direita com a Rua 57, medindo 31,20m;

d) lateral esquerda com a Rua 55, medindo 38,90m.

§ 1° - O terreno caracterizado neste artigo, será cedido à Sociedade São Vicente de Paula em regime de comodato, por um prazo de 8 (oito) anos.

I – Findo esse prazo poderá ou não haver prorrogação do mesmo, ou cessão definitiva do terreno, desde que obedeça aos trâmites legais.


§ 2° - O terreno objeto desta Lei, será cedido para construção de galpão destinado a centro de aprendizagem profissional, não podendo ser desenvolvida qualquer outra atividade que não seja a indicada neste parágrafo.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de comodato com a Sociedade São Vicente de Paula, estabelecendo a destinação do terreno referido e demais previstas nesta Lei.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo,  20 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


DÁRIO MARTINS DOS REIS

    
Secretário da Administração;

